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F!ltodo ao conselho lnternoctorHJI oe enfermagem~ genebra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0436/2012 

Fixa valores máximos dos preços de serviços no 
âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 
Enfermagem. 

O Conselho Federal de Enfermagem- Cofen, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 5.905 , de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, 
aprovado pela Resolução Cofen n° 421, de 15 de fevereiro de 2012, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8°, inciso IV, da Lei no 5.905173 ; 

CONSIDERANDO o art. 2°, da Lei Ordinária Federal no 11.000, de 15 de 
dezembro de 2004; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 4203 

Reunião Ordinária e tudo o que consta nos autos do PAD n° 278/2012; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Cabe aos Conselhos Regionais de Enfermagem, para cada exercício 
financeiro, por meio de decisão, a fixação e cobrança dos valores das taxas correspondentes 
ao preço de serviços relacionados com suas atribuições legais, restritas aos abaixo 
discriminados , considerando-se os seguintes valores máx imos: 

125 ,00 ; 

R$ 160,00; 

I- autorização atendente/estrangei ro- R$ 109,74; 
li - inscrição e registro de pessoa física -R$ 194,27; 
III - inscrição e registro de pessoa jurídica - R$ 280,21; 
IV- inscrição secundária- R$ 194,27; 
V- inscrição remida/remida secundária- R$ 194,27; 
VI- expedição de carteira profissional- R 92,53 ; 
VII- substituição de carteira/expedição de 2a via -R$ 92,53; 
VIII - anotação/registro de especialização, qualificação ou título - R$ 

IX- transferência de inscrição- R$ 194,27; 
X- reinscrição/revalidação de registro- R$ 129,00; 
XI- renovação de autorização- R$ 109,74; 
XII - suspensão temporária de inscrição - R$ 50,00; 
XIII - cancelamento de inscrição e registro - R$ 50,00; 
XIV- anotação de Responsabilidade Técnica- R$ 150,00; 
XV - certidão de Responsabilidade Técnica -R$ 50,00; 
XVI - emissão de declaração ou validação de registro para outros país 
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XVII- certidões diversas -R$ 33,00; 
XVIII - desarquivamento de autos/documentos - R$ 1 0,00; 
XIX - autenticação de documentos pelo Conselho - R$ 1,00 por folha; 
XX - despesas de correspondência e remessa de documentos - valor 

correspondente ao cobrado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; 
XXI - despesas de fotocópias realizadas no Conselho - R$ 0,30; 

Art. 2° É vedada a cobrança de taxa para expedição de certidões: negativa, 
de transferência, de regularidade e/ou nada consta. 

Art. 3° As decisões de que trata o artigo 1 o devem ser encaminhadas à 
homologação do Cofen até o dia 15 de novembro, do ano imediatamente anterior ao do 
exercício a que se destina. 

Art. 4° Esta Reso lução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Resolução n° 263 /2011 e demais disposições em contrário. 

~~=-c_.\~ 
MARCIA CRISTINA KREMPEL 

CORE -PRN° 14118 
Presidente 

MCODIFBLM 

Brasília, 26 de outubro de 2012. 

IRENE D CARMO A FER IRA 
COREN-SE No 71719 

Primeira-Secretária Interina 
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RESOLUÇÃO COFEN No 0436/2012 

Fixa valores máx imos dos preços de serviços no 
âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 
Enfermagem. 

O Conselho Federal de Enfermagem- Cofen, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia , 
aprovado pela Resolução Cofen n° 421 , de 15 de fevereiro de 2012, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8°, inciso IV, da Lei n° 5.905/73; 

CONSIDERANDO o art. 2°, da Lei Ordinária Federal no 11.000, de 15 de 
dezembro de 2004; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 420a 
Reunião Ordinária e tudo o que consta nos autos do PAD n° 278/2012; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Cabe aos Conselhos Regionais de Enfermagem, para cada exercício 
financeiro, por meio de decisão, a fixação e cobrança dos valores das taxas correspondentes 
ao preço de serv iços relacionados com suas atribuições lega is, restritas aos abaixo 
discriminados, considerando-se os seguintes valores máximos : 

125,00 ; 

R$ 160,00; 

I- autorização a tendente/estrangeiro- R$ 109, 74; 
II- inscrição e registro de pessoa física- R$ 194,27; 
III - inscrição e registro de pessoa jurídica - R$ 280,21; 
IV- inscrição secundária - R$ 194,27; 
V- inscrição remida/remida secundária- R$ 194,27; 
VI- expedição de carteira profissional- R$ 92,53; 
VII - substituição de carteira/expedição de 2a via- R$ 92,53 ; 
VIII - anotação/registro de espec ialização, qualificação ou título - R$ 

IX- transferência de inscrição -R$ 194,27; 
X- reinscrição/revalidação de registro- R$ 129,00; 
XI- renovação de autorização- R$ 109,74; 
XII- suspensão temporária de inscrição- R$ 50,00; 
XIII - cancelamento de inscrição e registro - R$ 50,00; 
XIV - anotação de Responsabilidade Técnica - R$ 150,00; 
XV - certidão de Responsabilidade Técnica -R$ 50,00; 
XVI - emissão de declaração ou validação de registro para outros países -
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XVII- certidões diversas- R$ 33,00; 
XVIII - desarquivamento de autos/documentos - R$ 1 0,00; 
XIX - autenticação de documentos pelo Conselho - R$ 1,00 por folha; 
XX - despesas de correspondência e remessa de documentos - valor 

correspondente ao cobrado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; 
XXI - despesas de fotocópias realizadas no Conselho - R$ 0,30; 

Art. r É vedada a cobrança de taxa para expedição de certidões: negativa, 
de transferência, de regularidade e/ou nada consta. 

Art. 3° As decisões de que trata o artigo 1 o devem ser encaminhadas à 
homologação do Cofen até o dia 15 de novembro, do ano imediatamente anterior ao do 
exercício a que se destina. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Resolução n° 263 /2011 e demais disposições em contrário. 

~c_: c=- c_ . lc____,J 
MARCIA CRISTINA KREMPEL 

COREN-PR No 14118 
Presidente 

MCODIFBLM 

Brasília, 26 de outubro de 2012. 

IRENE DO CARMO A F~.n...u.a<>IRA 
COREN-SE No 71719 

Primeira-Secretária Interina 
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N" 21 O, terça-feira , 30 de outubro de 2012 

CONSIUERANDO a orientação da Tunna de Procuradores 
dos Conselhos Federal c Regionais de Enfcnnagcm em sua r Rcu· 
ni ilo: 

CONSIDERANDO as solicitações c just ificativas aprescn
mdas pelos Conselhos Regionais de Enfennagcm: 

CONSIDERA NDO a dclibcraçâo do Plenário em sua 42()1 
Reunião Ordinária. resolve: 

Art . 1• Na forma dos artigos se;uintcs. fixar o va lor das 
anuidades devidas a cada Conselho Rcgtonal de Enfennagcm no 
cxcrclcio de 20 13 . 

Art . 2° Os incisos I, 11 e lll , do art . 1°, § J•, da Rcsoluçilo n• 
391 /20 11 (Corcn-AC). passam a vigorar com os seguintes va lores: 

"Art. 1° ... 
§ 1' ... 
I - RS 237.60 
11 - RS 11 0,72 
111 - RS 100.54 ." 
Art . J• Os incisos I, 11 e 111. do art. 1•. J•. da Resolução n• 

392/2011 (Corcn-A l ) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. J• . 
§ !'. 
I - RS 216,55 
11 - RS 156, 17 
111 - RS 124.93." 
Art . 4° Os incisos I, TI e 111. do an . )0

, § 1°, da Reso luçao no 
393/201 1 (Corcn-AM) passam a vigorar com os seguintes va lores: 

"An . 1' .. 
§ !' ... 
I - RS 201.49 
11 - RS 166.58 
111 - RS 150,96." 
An. 5° Os incisos I, 11 c III , do art. 1°, §1°. da Resolução n• 

3941201 1 (Coren-A P) passam a vigorar com os seguintes valores : 
"An. I' .. 
§ I ' ... 
I - RS 234.48 
11 - R$ 124.52 
111 - R$ 109,69." 
Art . 6° Os incisos I. TI e 111 . do an . ! 0

, § )0
, da Resolução n° 

395/20 11 (Corcn-BA) passam a vigorar com os seguintes valores : 
"Art. J• ... 

!' . 
I - RS 208.22 
11 - RS 145,76 
111 - RS 124,93." 
Art. 7" Os incisos I. 11 e 111. do art. 1•. §J •. da Resolução n• 

396.-2011 (Corcn-CE) passam a vigorar com os seguintes va lores : 
"Art. lo ... 
§ 1' ... 
I - RS 223.84 
11 - RS 145.76 
111 - RS 124,93 ." 
Art . SC' Os incisos I. 11 e 111. do art . 1°, § 1°. da Resolução n° 

397/201 1 (Corcn-DF) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"An. lo .. 

!' .. 
I - RS 301.93 
11 - RS 207.70 
111 - RS 167,72 ." 
Art . 9" Os incisos 1, 11 e 111 , do art . 1°, § 1°, da Reso luçilo n° 

398/2011 (Corcn-ES) passam a vigorar com os seguimcs valores: 
"Art. lo .. 
§ !' . 
I - RS 240.21 
11 - RS 126,04 
111 - RS 107,23." 
Art. 10. Os incisos 1.11 c Ill. do art. 1°, § 1°, da Resoluç4o n° 

399/2011 (Coren-GO) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. 1• .. 
§ 1'. 
I - RS 272,77 
11 - RS 168.66 
111 - RS 135.35." 
Art . 11. Os inci sos I, 11 c 111, do art. 1°, § 1°, da Resolução n• 

400/20 11 (Corcn-MA) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"Art . 1° .. 
§ I ' . 
I - RS 204,82 
11 • RS 11 6.60 
111 - RS 106.70." 
Art . 12. Os incisos 1.11 e 111. do art . 1°, § 1°, da ResoluçAo n° 

401 12011 (Corcn-MG) passam a vigorar com os seguintes valores : 
"Art. 1° .. 
§ !'. 
I - RS 264,00 
11 - R$ 145,00 
111 - RS I 25.00." 
Art. 13. Os incisos 1, 11 c 111 . do art. 1°. § 1°, da Resolução no 

40212011 (Corcn-MS ) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"Art. 1° .. 

1'. 
I • RS 272.77 
11 - RS 168 ,66 
111 - RS 135.35." 
Art . 14. Os incisos I. 11 c 111. do art. 1°, § 1°. da Resolução n• 

-'0120 11 {Corcn·MT) passam a vigorur com os seguintes valores : 
"Art. 1• .. 
§ !' .. 
I - RS 23 1.1 3 
11 - RS 150.96 
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111 - RS 135,35." 
Art. 15. Os incisos 1.11 c 111. do art. 1•. § 1°, da RcsoluçAo n° 

404n OII (Corcn-PA ) passam a vigora r com os seguintes va lores: 
"Art. lo . 
§ 1' . 
I- RS 23 1,22 
11 - RS 164.33 
111 - RS 126,68 ." 
Art. 16. Os incisos I, 11 c 111, do art . 1°, § 1•. da RcsoluçAo n• 

405/2011 (Corcn-PB) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. 1° . 
§ 1'. 
I - RS 182.20 
11 - RS 119.73 
111 - RS 98,9 1." 
Art . 17. Os incisos 1.11 c 111. do art . 1°. §1°. da Resolução n• 

406/20 1 I (Coren- PE) passam a vigorar com os segu intes valores: 
"Art. J• .. 
§ !'. 
I - RS 233.66 
11 - RS 11 8.85 
111 - RS 110,7 1." 
Art . 18. Os incisos I. 11 e lJJ , do art . 1•. § 1°, da ResoluçAo n• 

407/201 I (Coren-PI) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. 1° .. 
§ !'. 
I - RS 284,85 
11 - RS !58.25 
111 - RS 142,43." 
Art. 19. Os incisos I, 11 c til. do an . 1°, § 1°, da Rcso1uçlo n• 

408/20 11 {Coren-PR) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"An . I ' .. 
§ 1' . 
I - RS 244,66 
11 - RS 187,40 
111 - R$ 143,67." 
Art . 20. Os inc isos I. 1l c 111. do art. 1•. § 1°, da Resoluçao n• 

409/2011 {Coren-RJ) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"Art. 1• . 
§ !' . 
I - RS 207,90 
11 - RS 142.80 
111 - RS 127,58" 
Art. 21. Os incisos I. 1l c lll. do an . 1°. §t•. da ResoluçAo n• 

4lün011 (Coren-RN) passam a vigorar com os seguimes valores: 
"Art. 1° .. 
§ !' . 
I - RS 214,05 
11 - RS 144,72 
111 - RS 123,58" 
An. 22. Os incisos I. 11 c lll. do art. J•. § 1°, da Resolução n• 

411/2011 (Corcn-RO) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"Art. lo . 
§ 1' ... 
I • RS 242.00 
11 - RS 136,10 
111 - RS 113,36." 
Art. 23 . Os incisos I. 11 c til. do an . 1°, § 1", da Rcsoluçlo n• 

4 12120 li (Coren-RR) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"An. 1• .. 
§ !' . 
I - RS 240,50 
11 - RS 120,25 
111 - RS !03,07." 
An. 24 . Os incisos 1, 11 c til , do art. 1°, § 1°, da ResoluçAo n° 

4 13/20 11 {Coren-RS) passam a vigorar com os seguintes va lores: 
"Art. 1°. 
§ I'. 
I - RS 248,00 
11 - RS !65 ,00 
111 - RS I 14,00." 
Art . 25. Os incisos I, 11 e 111. do an . 1°, § 1°, da Resolução n• 

414/2011 (Coren-SC) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. )0 

.. 

§ !' ... 
I - RS 222.10 
11 - RS 152,70 
111 - RS 128,40." 
Art. 26. Os incisos I. 11 c 111. do art. 1•. § 1°, da Resoluçlo n• 

4 15120 11 (Coren-SE) passam a vigorar com os seguintes valores: 
"Art. lo . 
§ , •. 
I - RS 229.05 
11 - RS !65.54 
111 - RS 135,35 ." 
Art. 21. Os incisos I. 11 c 111 , do art . 1°, § 1°, da RcsoluçAo n• 

4 16/2011 (Corcn-S P) passam a vigorar com os scguimcs va lores: 
"Art. 1° .. 
§ I ' . 
I - RS 277,98 
11 - RS 206. 14 
111 - RS 178.03 ." 
An. 28. Os incisos I. 11 c 111. do art. 1°. § 1°, da ResoluçAo no 

417/201 I (Coren-TO) passam a vigorar com os seguintes va lores : 
"Art. J• .. 
§ !' ... 
1 - R$ 251.39 
11 - RS 161,22 
111 • RS 139,30." 
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Art. 29. Os incisos I. li, IJJ, IV, V, VI c VIl. do art . 1°, § 2". 
das Resoluções n' 391, 392, 393, 394, 395, 396, 397, 398. 399. 400. 
401, 402, 403. 404, 405. 406, 407. 408, 409. 4 10, 4 11 . 412, 4 13. 414, 
4 15, 4 16 e 417. todas de 2011, passam a vigorar com os seguintes 
va lores: 

"Art. lo ... 
§ 2' ... 
I - RS 416.45 (quatrocentos e dezesseis reais e qua renta e 

cinco centavos): 
11 - R$ 832,90 (oitocentos e trinta e dois reais e noventa 

centavos): 
111 - RS 1.249,35 (mil duzentos e quarenta e nove reais c 

trinta c cinco centavos): 
IV - RS 1.665,80 (mil seiscentos c sessenta c cinco reais c 

oitenta centavos): 
V - RS 2.082,25 (dois mil c oitenta e dois reais c vinte c 

cinco centavos): 
VI - RS 2.498.70 (dois mil quatrocentos e noventa e oito 

reais c setenta centavos): 
VIl - RS 3.331.59 (três mil trezentos e trinta e um reais e 

cinqucnta c nove centavos)." 
An. 30. O an. 3' das Resoluçõc:s n' 39 1. 392. 393, 394. 395. 

396, 397, 398, 399,400.401. 402,403,404.405. 406, 407. 408.409. 
410. 411, 412, 413, 414, 415, 416 e 417, todas de 2011 , passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° As anuidades terão vencimento em 31 de março c 
podcri1o ser recolhidas da seguinte fonna: 

reiro: 

1 - com 10% de desconto em cota lmica até 3 1 de janeiro: 
11 - com 5% de desconto em cota única até 28 de fcve-

111 - sem desconto em cota única até 31 de março: 
IV -sem desconto em até 5 {cinco) parcelas mensais. iguais 

e sucessivas. desde que a última parcela nlo ultrapasse o exercício 
fiscal. 

§ !' .. 
§ 2° Se não houver o pagamento até 31 de março ou se o 

~:~~~~~r~~ s:e:~~~~a~~ :~s~o~g1~~t~c~~if~diccc ioi~::r ;~rcc;~: 
do Mercado - IGP-M, calculado pe la FundaçAo Gcrú lio Vargas - FGV, 
e acrescido de multa de 2% (dOis por cento) c de juros 1% (um por 
cento) ao mês." 

An. 31. O an. 4' das Reso!uçõc:s n' 391.392,393,394,395 . 
396, 397, 398,399,400,401,402,403,404,405,406. 407, 408.409. 
410. 411 , 412. 413. 414. 415. 416 e 4 17, todas de 2011. passa a 
vigora r com a seguinte redaçAo: 

"An. 4• Aos profiSsionais rec6n-inscritos será concedido o 
desconto de 100!. {dez por cento) no valor da primeira anuidade. 

§ 1• Quando a inscrição for solicitada a partir do mês de 
julho. a anuidade será paga proporc ionalmente com a incidência do 
desconto. 

§ 2° O disposto no art. 3° ndo se aplica aos recém~ins-
cri tos. 

§ J• Considera-se recém-inscrito o profissional que pleiteou 
sua primeira inscriçAo em quaisquer das categorias no sistema Co
fcn/Consclhos Regionais de Enfermagem." 

Art. 32. Esta Resolução entrará em vi~or na data de sua 
publicação, revogando-se disposições em contrán o. 

MARCIA CRISTINA KREMPEL 
l'rcsidl!nte do Cou!:eiho 

!RENE DO (:,\RMO A FERREIR A 
1•-Sccn.'tl\ria 

lntcnna 

RESOLUÇÃO N' 436, DE 26 DE O UTU BRO DE 2012 

Fixa vaia re:, máximos dos pn .. --ços de ~r
viços no :imhlln do S1stem:t Coien'C'onse · 
lhos Rl!gion:Jis de Enfermagem. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofcn, no uso das 
atribuições que lhe silo conferidas pela Lei n• 5.905. de 12 de julho 
de 1973. c pe lo Regimento da Autarquia. aprovado pela RcsoluçAo 
Cofcn no 421, de 15 de fevereiro de 20 12. c 

CONSIDERANDO o disposto no art . SC', inciso IV. da Lei n• 
5.905173: 

CO SIDERANDO o art. 2•. da Lei Ordinária Federal n• 
I I .000, de I 5 de dezembro de 2004: 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em 
sua 42C1' Reunião Ordinária e tudo o que consta nos autos do PAD n• 
278/2012, n:solve : 

Art. )° Cabe aos Conse lhos Regionais de Enfermagem, para 
cada excrclcio financeiro, por meio de decis!o, a fixação e cobrança 
dos va lores das taxas correspondentes ao preço de seTViços rela
cionados com suas atribuições legais. restritas aos abaixo discrimi
nados. considerando-se os segui ntes va lores mbimos: 

1 - autorizaçlo atendentclestrangeiro - RS I 09,74: 
11 - inscriçlo e registro de pessoa fJSica- RS 194.27: 
JJt - inscrição e registro de pessoa jurídica - RS 280.21: 
IV - inscriçAo secundária - RS 194.27: 
V - inscriçlo remida/remida secundária - RS 194,27: 
VI - expedição de carteira profissional - RS 92,53: 
VIl - substituição de canciralcxpedição de 2" via - RS 

92.53: 
VJTI - anotação/registro de csp«ializaçlo. quali ficação ou 

titulo • RS 125,00: 
IX - uansfcrência de inscrição - RS 194.27: 
X - reinscriçlo/revalidação de registro - RS 129.00: 

Este documento pode ser verificado no endereço clctrõnico http ://www. in .gov.bd~. 

pelo código 000 120 12103000123 
Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
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Xl - renovação de autorização - RS 109,74: 
XII - suspcnsilo temporária de inscrição - RS 50.00: 
XIII - cancelamento de inscrição e registro - RS 50,00: 
XIV - anotaçlo de Responsabilidade T~nica - RS 150.00: 
XV - certidão de Responsabilidade Técnica - RS 50,00: 
XVI - emissão de declamç!o ou validação de registro para 

outros paises - RS 160,00: 
XVII - certidões diversas - RS 33,00: 
XV111 - dcsarquivamcnto de autos/documentos - RS I 0,00: 
XIX - aUicnticaçlo de documentos pelo Conselho- RS 1.00 

por fo lha: 
XX - despesas de correspondência e remessa de documentos 

- valor correspondente ao cobrado pela Empresa Bmsilcim de Cor
reios e Telégrafos: 

XXI - despesas de fotocópias realizadas no Conselho - RS 
0.30: 

Art. zo ~ vedada a cobrança de taxa para expedição de 
certidões: negativa. de transferência . de regu laridade e/ou nada cons
ta. 

Art. 3° As decisões de que trata o artigo 1° devem ser 
cncammhadas à homologação do Cofcn até o dia I 5 de novembro. do 
ano imediatamente anterior ao do exercicio a que se deslina. 

Art. 4• Esta Rcsoluçlo entra em vigor na data de sua pu
blicaçl1o, revogando-se a Resolução n• 26312011 e demais disposições 
em con trário. 

MARCIA CRISTINA KREMI'EL 
Pfb:dentc do CnnsdiKJ 

IR ENE DO C ARMO ,\ FERREIRA 
l~ Sccretárin Interina 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO FEDERAL 

2" CÂMARA 
ACÓRJJÃOS 

RECURSO N. 2010.08.01895·05/SCA·ITU - Matéria afe· 
tada ao Pleno da Segunda Câmara (SGD: 49.0000.2012.010725-
2/SCA) Recorrente: E.L.J . (Adv.: Eraldo Lacerda Junior OABIPR 
30437). Recorrido: Conselho Seccional da OAB/Paraná e Enneliano 
Costa Domingucs. Relator: Conselheiro Federal Manoel Bonfim Fur
tado Correia (TO). Pedido de Vista: Conselheiro Federal Roberto 
Lauria (PA). EMENTA N. 035nOI2/SCA. Pamlisaçao do processo 
por três anos sem despacho ou julgamento. Despacho: ato processual 
que move o processo para o seu deslinde. Despacho admmisrrativo. 
Aplicação. de oficio. da prescriçlo intercorrente. Art. 43, § 1•, do 
EAOAB. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discut idos os autos do pro
cesso em referência, acordam os membros da Segunda Câmara do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, por maioria. 
em acolher o voto-visla. parte integrante deste. Impedido de votar o 
Representante da OAB/Paraná. Brasllia, 23 de outubro de 2012. Már
cia Machado Meia ré, Prcsi~ente. Roberto Lauria, Relator para o acór
d!o. PEDIDO DE REVISAO N. 49.0000.2011.006534-2/SCA • EM· 
BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargante: R.C.S.G.C. .(Adv.: Ro· 
berto Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP 128336). Embargado: 
Acórdlo de ns. 882/891. Requerente: Presidente do Conselho Fedem! 
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da OAB. Requerida: Primeira Tunna da Segunda Câmara do CFOAB. 
Interessados: C.C.S.G.C.. R.C.S.G.C. e Conselho Seccional da 
OAB/São Paulo.(Adv.: Roberto Correia da Silva Gomes Caldas 
OAB/SP 128336). Relator: Conselheiro Federal Mauro José Ribas 
(TO). Relator para o acórdão: Conselheiro Federal Paulo Roberto de 
Gouvêa Medina (MG). EMENTA 03612012/SCA. O pedido de re· 
visão só pode ser exercilado em favor do punido e em face de decisão 
condenatória transitada em ju l~ado, contra ele proferida. Hipótese em 
que se pretende promover rcvasAo de oficio, por iniciativa do Senhor 
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
e em face de decisões processuais, que não chegaram a examinar o 
mérito do processo, inexistindo, portanto, condenaçAo a ser revista. 
Embargos de dec laraçao que. por isso. se acolhem, para suprir omis
são do acórdão embargado c acrescentar-lhe o fundamento aqui des
tacado. Rcvisao. portanto. duplamente inadmissível, seja porque falta 
legitimidade à autoridade mencionada para requerê-la, em dcsfavor 
do representado, seja porque nlo há nem sequer decisão de mérito 
suscetível de componar pedido de revisão. ACORDÃO: Vistor, re
latados e discutidos os autos do Processo em epigrofe, acordam os 
membros da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brnsil, por unanimidade, em acolher os embargos de 
declaração opostos, nos termos do voto do relator. Impedida de votar 
a Rcpre entante da OA BISão Paulo. Sala de Sessões, 23 de ou rubro 
de 2012. Délio Lins e Silva. Presidente em exercício. Paulo Robcno 
de Gouvêa Medina, Relator. PEDIDO DE REVISÃO N. 

iJ~= ~~I ~~~~~5~S~~l3~8~).n~~~:ri~/ T~~~j~ ~~~~o~ 
Segunda Cãmara do CFOAB. Rcla!or: Conselheiro Federal José Se
bastião _Espindola (MS). EMENTA N. 037nOI2/SCA. Pf:DIDO DE 
REVISAO ·DUPLO FUNDAMENTO PARA APLICAÇAO DA PE· 

~:L~} ~~J~;~s~~st~g~~~~l~o~~~~~f~~Aft?sf~ 
CIA DE E FRENTAMENTO DE TODOS OS ASPECTOS - RE· 
VISÃO REJEITADA. O pedido de revisão em processo disciplinar 
que tenha duplo motivo para aplicação da pena, sendo somente um 
enfrentado. e mesmo assim não restando demonst[lldO erro de jul
gamento impõe-se a sua improcedência. ACÓRDAO: VIStOS, rela
tados e discutidos os autos do processo em referência. acordam os 
membros da Segunda Cãmara do Conselho Federal da Ordem dos 
Advo~ados do Brasil, por unanimidade. em acolher o voto do Relator. 
pane mtegrante deste. Brasília. 23 de outubro de 2012. Márcia Ma
chado Melaré, Presidente. José SebastiAo Espíndola, Relator. 

Brasiiia, 23 ck omubro de :!01 :!. 
MÁRCIA MACHADO MELARÉ 

l'rr:~icknte 

I' TURMA 

ACÓRDÃO 

RECURSO 49.0000.2012.008273-4/SCA-PTU. Rectes.: 
C.M.L.D .• V.M .• S.P .• R.D.A., M.M.A .• M.C.A .• S.D.P. e C.M.B.P. 
(Advs.: Elias Farah OABISP I 0064 e Outros). Rccdo.: Conselho 
Setcional da OAB/SAo Paulo. Relator: Conse lheiro Fedem! Romeu 
Felipe Bacellar Filho (PR). EMENTA 10612012/SCA-PTU. Rccu"o 
disc1plinar. Folder c Cana de divulgaçlo das atividades do escritório 
de advocacia. Inexistência de prova de remessa dos materiais a ter-

N" 210, terça-feira, 30 de outubro de 2012 

cciros não clientes. Alegaçlo de que os documentos foram enviados a 
clientes do escritório. Inexistência de provas contrárias à alegação dos 
acusados. Incidência do principio constitucional da presunç.to de ino
cência. O In Dúbio Pro Reo, como desdobramento do mencionado 
principio, impõe que na dúvida as questões de fato sejam inter
pretadas a favor dos representados. Recurso conhecido e. no mérito. 
provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro
cesso em referência, acordam os membros da Primeira Tunna da 
Segunda Cãmara do CFOAB. por unanimidade, em conhecer do re
curso, e, no mérito, dar-lhe provimento, refonnando a decisão pro
ferida pelo Conselho Seccional da OAB/São Paulo, pam abso lver os 
recorrentes, nos tennos do voto do Relator, que int·egra o presente. 
Brasília. 23 de ourubro de 2012. Tito Costa de Oliveira, Presidente 
em exercício. Romeu Felipe Bacellar Filho, Relator. 

Br.tslli;,, 29 d:: ouiubro de :!012. 
GILBERTO PISELO DO NASCIMENTO 

Presidente 

3' TURMA 

DES~ACHO 

RECURSO 2008.08.01803.05/SCA·ITU (SGD: 
49.0000.2012.009790-&/SCA-TIU). Recte.: C.M. (Adv.: Célio Maciel 
OAB/SP 116612). Recdos.: Conse lho Seccional da OABJSão Paulo e 
R.C.R. (Advs.: Maria da Conceiçao Padilha Soares OABISP 115668 
e Outros). Relator: Conselheiro Federal Ulisses César Martins de 
Sousa (MA). DESPACHO: "Processo julgado pela Terceira Turma da 
Segunda Câmara em 20.09.2011. tendo sido a decisão publicada no 
Diário Oficial da União, seção 1, do dia 02.12.2011. A dccisl1o rrun
sitou em julgado em 19.12.2011 , os autos fomm remetidos à Sec
cional de origem (OAB/SP) em 27.01.2012, por intennédio do Oficio 
n. 01212012/SCA-TTU. onde foi dado prosseguimento para a exe
cução do julgado. Contudo. consoante petição juntada aos autos pela 
parte, no intervalo ocorrido entre e o julgamento c a publicaç.Ao da 
decisão ocorreu o falecimento do advogado do recorrente, em nome 
de quem foi realizada a intimação. A siruaçlo retratada nos autos atrai 
a incidência do disposto no § 2co do artigo 265 do CPC. A morte do 
advogado suspende o curso do processo. Por isso. determino: (i) a 
suspcnstlo do processo com a anu laçilo dos atos posteriores ao fa
lecimento do advogado do recorrente, ocorrido em 11 . 10.2011: (i i) a 
intimaçlo do recorrente pant que, no prazo de 20 (vinte) dias. nomeie 
novo advogado. Findo o prazo de 20 dias referido no parágrafo 
anterior, detennino que seja realizada nova publicaçlo da decisão 
recorrida em nome do novo advogado. Caso a pane nilo indique novo 
patrono, deverá a publicaçAo indicar que o recorrente arua em causa 
própria. Notifique-se dessa decisão o recorrente e a Seccional paulista 
da OAB. 

Hr.tsilia. 2.5 dt: outobro de 2012. 
ULISSES CÉSAR MARTINS DE SOUSA 
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